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Conforme Ata da Reunião de 06 de junho de 2019 

Realizada no Ministério Público Federal 

Recomendação n° 13/2019 

O Comitê Estadual do Fórum do Judiciário para a Saúde - MS, por 

deliberação de seus integrantes e em consonância com as diretrizes propostas pelo 

Comitê Nacional e Conselho Nacional de Justiça - CNJ, RECOMENDA e encarece a 

todos os Magistrados em atuação no Estado de Mato Grosso do Sul, que, sempre 

respeitada a autonomia, determinem: 

- o bloqueio e apreensão apenas dos valores relativo as Orteses, 

Próteses e Materiais Especiais, 

- a realização das cirurgias em hospit 	ontratualizados pelos gestores 

do Sistema Único de Saúde-SUS, 

Desemb 	r NÉLIO STÁBILE 
Coordenador do Comitê Estad 1 do Fórum do Judiciário para a Saúde 

Coordenador do ucleo de Apoio Técnico -NAT Jus 

Av. Mato Grosso - BI. 13 — Parque dos Poderes — CEP:79031-902 — Fone(67)3314-1480 
e-mail:comitê.saude@tjms.jus.br  
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